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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povol

Gestão 2O2Ll20 2 4

TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO OO4,NOZT

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as jusüficativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Municipio, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 6.689,92 (seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos), tendo
como objeto a contratação de empresa especializada na prestação serviços de seguros veiculares,
paÍa segumr o veículo ambulância tipo D, pertencente a Secretaria de Saúde. Resolve RATIFICAR
o presente processo a favor de: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
CNPJ: 61.198.164/0001-60, com sede na Av. Rio Branco, no 1489, bairro: Campos Eliseos, São
Paulo - SP, CEP: 01.205-001, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 da
Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 16 de fevereiro de 2021

JOSE ARIMATE ALVES
CIPAL



17 de Fevereiro de 2021 . Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.670

Ms. ProF. Carolino Maria dê Lima

Sêc,gtária Ítilunicipal do Educação, EspoÍte e Lazer

Santo Antônio de Leveeet 1510212021.

PORTARTA .. 038/202í

'Dispôe s(óte a RE77HCAçÃO da Podaia no 2262019, que díspõe sobF-

a clnc€ssão do óorre,rcio de Aposentadoia por ldade em favot da Sra.
Concelção ttlaria de no/',es."

A PÍofoita Municipal d9 Santg Antônio do Lovergêr, Estado dg Mato

. 'os3o, no uso de suas atribuiçóes legais, e em atendimento a deteÍmi-vnaÉo 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato GÍosso;

RESOLVE:

AÉ 10 - Retificar a Portaria no 226120í9, publicada no Jomal Oficial Ele.
trônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso - AMM, no dia 22 de
Agosto de 2019, que concedeu o beneÍicio de Aposontadoía por lda-
de, em favor da Senhorã Concoição ,jlaÍi. de Mgragg: a paítir de 0í/07/
2019, data do requerimento, conforÍne processo administrativo do PREVI-
LEVERGE& n.' 2019.02,001Ní P, até posterior deliberaçâo:

Ondo sê Lâ: Art. 1ô - Conceder o beneÍicio de aposentadoria por idado,
em Íavor da Sra. Concolçào ÍrraÍia d9 Mgrags, (...).

Leia-sg: AÍt. 'lo -Art. 'lo - Conceder o benelicio de aposontadgria pot ida-
de, em favorda Sra. Conceiçãg Mariâ de Ítlorags, casada, poÍtadorâ da
qádula de ldsntidads no 655.808 SSP/MT e do CPF: 569.688.331-í 5:(...

).

Art 2o - Esta poílaria entra em vigor na data da sua publicaçáo. retroagin-
do seus eÍeitos a 06/0í20í9, revogados as disposiçóes em conLário.

Registre-se, publique-se. qJmpre-se.

rnto Antônio do Leverger- MT, 15 de FeveÍeirc de 2021.
\Ínetctelt lancmHÃEs DE ARRUDA

PrêÍelta Municipal

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE sANTo ANTÔNIo Do LESTE

_ LrcrrAçÃo
rERi,to DE RAT|FTCAÇÃO - DtSPENSA DE L|CITAçÃO OOí202í

TERxIo DE RATIFICAçÃo

DtSPENSA DE uctrAçÃo oos/2021

O Exmo. Sr. PÍeíeito MunicipalJose Admaieia Vieira Atues, tendo em vista
asjusüficativas apresentadas pela Comissão de Licitaçáo e pela Assesso-
ria Juridica do Município, sobre a contrataçáo diíeta por dispensa de lici-
laÉo, tulcÍada no art. 24 inciso ll da Lei 8.666/93, no valor total de Rg 2.
660,00 (dois mil seiscentos e sessenta Íeais), tendo como objeto a aqui-
sição de í4 molduras d9 aluminlo com vidro nas dlÍíensÍtês ,í0150,
junto com fotograÍiag rsvoladas nas dimgngó€s do 30rit0, vbando
atendêr a3 nocsggldadg3 do Gabingtg do PÍ€Íolto. Resol\,/e RÁTIFICAR
o presente pÍocesso a favor de PHOÍO PRINT FOTOGRÂFIAS LTOA -
CNPJ: 1 1.240.150/0001-99, com seds na Av. Porto Aegre, no t0í, baiÊ
.o: Cidade Primavera l, PÍimavera do Leste - MT, CEP: 78.850{00, e or-

diariomunicipal.org/muamm . wlvw.amm.org.br 448 Assinado Dagitalmente

denarsua publicação em qrmprimento ao disposto no art.26 da Lei8.666/
93.

Santo Antônio do Leste.MT, 16 de fevereiro de 2021

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES

PREFEITÔ I\,,lUNICIPAL

_ uctrÂçÃo
TERIIO DE RÂTlFlcAçAO - DISPENSA DE LlclTAçAO 00il/2021

TER| o DE RAnFtcAçÃo

DtsPENsÂ DE uctrAçÂo oo4/202í

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

O Exmo. Sr. Preíeito Municipal Jose fuimateia Vleira Alves, tendo em vista
as justificativas apÍesentadas pela Comissâo de Licitaçáo e pela Asses-
soria Juridica do MunicÍpio, sobre a contrataçâo direta com dispensa de

ljcitaÉo, tulcÍada no inciso ll, do aÍt. 24 da Lei 8.666/93, no valor de RS

6.689,92 (seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e dois
centavos), tendo como objelo a contratação do emp,esa cspecializada
na prêstação serviçgs de sgguÍos vsicularea, paÍa seguraÍ o vgículo
ambulãnclâ tipo D, psÍtencante a Secrotaria dê Saúde. Resolve RATI-
FICAR o pÍesente pÍocesso a favor de:PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS - CNPJrol. í 98.164/000160, com sede na Av.
Rio Branco, no 't489, bâino: Campos Eliseos, São Paulo - SP, CEP: 01.
20m01, e ordenar sua publicaÉo em crrmpÍimento ao disposto no art. 26
da 1ei8.666/93.

Santo Anlônio do Lest+MT, 16 de fevereiro de 2021

LtctrAçÂo
CoNTRATO N.o 005/2021 . DtSPENSA OE UCITAÇAO 003/202í

coNTRÂTO N.o 005/2021

DTSPENSA OE L|C|TAçAO 003/2021

PROCESSO AOMtNtSTRATIVO 014r202 1

'coNTRÂTo DE LocAÇÃo DE uM rMóvEL uRBANo, struADo NA
SEDE DOMUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE',

LOCÂTÁÍI|O: Município de Santo Antônio do Leste/MT, inscÍito no CNPJ
sob o n.o 04.217.362/0001-90, com sede Av. Goiás, no 367, Jardim Bem
Viver, situado na cidade de Santo Antônio do Leste/MT, neste ato repre-
sentado por seu PreÍeito o Sr. JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade - Registro Geral No

'14428342 SSP/IíT e inscrito no Cadaslro de Pessoa Fisica do Ministédo
da Fazenda sob o No 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, No
'137, Baino Centro, CEP 78.628{00, nesta cidade de Santo Antônio do
Leste - MT, dorsvante denominado LOCATÁRIO.

LOCADORT LENIR DE FATIMAÂZZOL|Nl, nacionalidade brasileiÍa, casa-
da, po.tadora do CPF de no695.109.11'1-00, residente na Av. coiás, no 23,
bai.ro Jardim Santa lnôs na cidado Santo Antônio do Losts-lrT, dora-
vante denominado de LOCAOOR, conÍorme cláusulas e condiçÕes a se-
guir:

cúusuLA PR|METRÂ - oBJETo

01.'1. Locaçâo de lmóvel do 619,3í M, para instalação da sodq da PÍ€-
feitura Munlcipal de Santo Antônio do Lssto, localizado na Av. Goiás,
no 362, balrro Jardim Santa lnês, Cep: 76628-000.

cúusuLA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL

Fabio Junior Moreira de Castilho

Luciana ConceiÉo Ribeiro da Silva

Maria Margarete Silva

Rayane Souza da Silva

Rãfael de Silva Melo

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTAR!A N.o 038/2021


